RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

- O SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PODE SER:

I) CONTRIBUINTE: É A PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA QUE TEM RELAÇÃO DE NATUREZA ECONÔMICA, PESSOAL E DIRETA COM A SITUAÇÃO QUE CONSTITUI O RESPECTIVO FATO GERADOR (ART. 121, PAR. ÚNICO, I, CTN). O CONTRIBUINTE É O SUJEITO PASSIVO DIRETO.
II) RESPONSÁVEL: É A PESSOA QUE EMBORA NÃO SEJA CONTRIBUINTE TEM UM VÍNCULO INDIRETO COM A SITUAÇÃO QUE CORRESPONDE AO FATO GERADOR (ART. 128, CTN). O RESPONSÁVEL TEM A OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DETERMINADA PELA EM LEI. O RESPONSÁVEL É O SUJEITO PASSIVO INDIRETO)
- A RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO INDIRETO (RESPONSÁVEL) PODERÁ OCORRER POR:

1) SUBSTITUIÇÃO: A LEI ESTABELECE QUE O SUJEITO PASSIVO (RESPONSÁVEL, SUBSTITUTO) OCUPE O LUGAR DO CONTRIBUINTE, EM VIRTUDE DE ESTAR VINCULADO A ELE,  ANTES MESMO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR.

- O RESPONSÁVEL É DENOMINADO RESPONSÁVEL POR SUBSTITUIÇÃO, OU AINDA CONTRITUINTE SUBSTITUTO, OU SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. 

EX: RETENÇÃO DO IRPF: A LEI DETERMINA QUE A EMPRESA É A RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIA.

2) TRANSFERÊNCIA: A LEI TRANSFERE A OUTRA PESSOA A CONDIÇÃO DE SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA, OU SEJA, A DE PAGAR O TRIBUTO. 

- A ESCOLHA DO RESPONSÁVEL POR TRANSFERÊNCIA OCORRE DEPOIS DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR.

- A RESPONSABILIDADE POR TRANSFERÊNCIA COMPORTA 3 SITUAÇÕES POSSÍVEIS:

2.1 - RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES

- A OBRIGAÇÃO TRANSFERE-SE DO CONTRIBUINTE PARA O RESPONSÁVEL POR SUCESSÃO, EM VIRTUDE DO “DESAPARACIMENTO” DO PRIMEIRO.  

- A TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA PODERÁ OCORRER:

2.1.1) POR MORTE.

- SÃO PESSOALMENTE RESPONSÁVEIS:
a) O ESPÓLIO, PELOS TRIBUTOS DEVIDOS PELO DE CUJUS ATÉ A DATA DA ABERTURA DA SUCESSÃO;
b) O SUCESSOR A QUALQUER TÍTULO E O CÔNJUGE MEEIRO, PELOS TRIBUTOS DEVIDOS PELO DE CUJUS ATÉ A DATA DA PARTILHA, LIMITADA ESSA RESPONSABILIDADE AO MONTANTE DA MEAÇÃO.
2.1.2) POR ATOS “INTER VIVOS”. 

- NESSE CASO A OBRIGAÇÃO SE TRANSFERE PARA O RESPONSÁVEL, EM 2 HIPÓTESES:

a) TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS: O SUCESSOR DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA TORNA-SE RESPONSÁVEL PELOS TRIBUTOS QUE INCIDIRAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O IMÓVEL;

b) TRANSMISSÃO DE BENS MÓVEIS: O NOVO PROPRIETÁRIO TORNA-SE RESPONSÁVEL PELOS TRIBUTOS RELATIVOS AO BEM MÓVEL.

SÃO PESSOALMENTE RESPONSÁVEIS O ADQUIRENTE OU REMITENTE, PELOS TRIBUTOS RELATIVOS AOS BENS ADQUIRIDOS OU REMIDOS (REMIÇÃO, REMIR=PAGAR);

c) TRANSMISSÃO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL, INDUSTRIAL OU PROFISSIONAL: O SUCESSOR TORNA-SE RESPONSÁVEL PELOS TRIBUTOS QUE INCIDIRAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O ESTABELECIMENTO ADQUIRIDO, POR VENDA E COMPRA OU EM CASO DE FUSÃO, TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO OU CISÃO DE EMPRESAS.

2.2 - RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS

- TERCEIROS SÃO, EM GERAL, ADMINISTRADORES DOS BENS DE OUTREM.

- NO CASO DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL PELO CONTRIBUINTE, RESPONDEM SOLIDARIAMENTE:

a) OS PAIS, PELOS TRIBUTOS DEVIDOS POR SEUS FILHOS MENORES;

b) OS TUTORES E CURADORES, PELOS TRIBUTOS DEVIDOS PELOS TUTELADOS E CURATELADOS.

c) OS ADMINSTRADORES DE BENS DE TERCEIROS, PELOS TRIBUTOS DEVIDOS POR ESTES;

d) O INVENTARIANTE, PELOS TRIBUTOS DEVIDOS PELO ESPÓLIO;

e) O SÍNDICO (FALÊNCIA), PELOS TRIBUTOS DEVIDOS PELA MASSA FALIDA;

f) OS SÓCIOS, NO CASO DE LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADES DE PESSOAS.

2.2.1) SOLIDARIEDADE

- A SOLIDARIEDADE É UMA FIGURA JURÍDICA DE DIREITO CIVIL, E ADOTADO PELA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.

- SOLIDARIEDADE PASSIVA DIZ RESPEITO À SOLIDARIEDADE QUE EXISTE ENTRE OS VÁRIOS DEVEDORES (CONTRIBUINTES, RESPONSÁVEIS) EM RELAÇÃO A UMA DETERMINADA OBRIGAÇÃO (PAGAR TRIBUTO OU PAGAR MULTA).

- EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA, A SOLIDARIEDADE APRESENTA AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

a) ABRANGE AS PESSOAS QUE TENHAM INTERESSE COMUM NA SITUAÇÃO QUE CONSTITUA O FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL,

b) É PRECISO SER DETERMINADA POR LEI,

c) NÃO COMPORTA BENEFÌCIO DE ORDEM, ISTO É, FACULTA AO CREDOR COBRAR DE TODOS OU DE UM SIMPLESMENTE.

- A SOLIDARIEDADE ACARRETA OS SEGUINTES EFEITOS:

a) O PAGAMENTO FEITO POR UM APROVEITA A TODOS OS DEMAIS;

b) A INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO, FAVORECE OU PREJUDICA A TODOS.

2. 3 - RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES

- EM REGRA, A RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA INDEPENDE DA INTENÇÃO DO AGENTE OU RESPONSÁVEL. A REGRA É CONSIDERAR A INFRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE MODO OBJETIVO.

- A RESPONSABILIDADE É PESSOAL AO AGENTE INFRATOR:

A) QUANTO ÀS INFRAÇÕES CONCEITUADAS COMO CRIMES OU CONTRAVENÇÕES, SALVO QUANDO: 

· PRATICADAS NO EXERCÍCIO REGULAR DE ADMINISTRAÇÃO, MANDATO, FUNÇÃO, CARGO OU EMPREGO;

· NO CUMPRIMENTO DE ORDEM EXPRESSA EMITIDA POR QUEM DE DIREITO;

EX: CRIMES DE SONEGAÇÃO FISCAL, RECUSA EM RECEBER O AGENTE FISCAL.

B) QUANTO ÀS INFRAÇÕES QUE DECORRAM DIRETA E EXCLUSIVAMENTE DE DOLO ESPECÍFICO (INTENÇÃO DELIBERADA). 

SÃO ATOS PRATICADOS POR PESSOAS QUE AGEM EM NOME E POR CONTA DE OUTROS.

B.1) DAS PESSOAS REFERIDAS NO ART. 134 DO CTN (PAIS, TUTORES E CURADORES, ADMINSTRADORES DE BENS DE TERCEIROS, INVENTARIANTE, O SÍNDICO DA MASSA FALIDA; SÓCIOS DE EMPRESAS).

B.2) DOS MANDATÁRIOS, PREPOSTOS OU EMPREGADOS, CONTRA SEUS MANDANTES, PREPONENTES OU EMPREGADORES;

B.3) DOS DIRETORES, GERENTES OU REPRESENTANTES DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, CONTRA ESTAS.

DENÙNCIA ESPONTÂNEA

- É EXCLUÍDA A RESPONSABILIDADE QUANDO É FEITA DENÚNCIA ESPONTÂNEA DA INFRAÇÃO, ACOMPANHADA, SE FOR O CASO, DO PAGAMENTO DO TRIBUTO DEVIDO E DOS JUROS DE MORA, O QUE DEVERÁ SER FEITO DE FORMA IMEDIATA E INTEGRAL.

- O SUJEITO PASSIVO RECONHECE E CONFESSA A INFRAÇÃO COMETIDA.

- HÁ A EXCLUSÃO DA MULTA ADMINISTRATIVA.

- NÃO SE CONSIDERA ESPONTÂNEA A DENÚNCIA APRESENTADA APÓS O INÍCIO DE QUALQUER PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO OU MEDIDA DE FISCALIZAÇÃO, RELACIONADOS COM A INFRAÇÃO.
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